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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a reforma e ampliação da Praça Getúlio
Vargas.
 

 
 

Justificativa:O presente pedido de providência tem por finalidade solicitar a reforma e
ampliação da Praça Getúlio Vargas, localizada no centro da cidade de Baixo Guandu/ES,
importante ponto de convivência, lazer e valorização do patrimônio histórico do município.
 

A Praça Getúlio Vargas está situada em uma área estratégica da cidade, ao lado da
Câmara Municipal em frente ao cinema que será restaurado e também a frente do canaâ
clube, próxima ao Museu Albertina Holz e também perto de uma das principais entradas de
Baixo Guandu Além disso, em breve será concluída uma ponte nas proximidades, o que
aumentará o fluxo de pessoas e veículos na região, tornando ainda mais necessária a
revitalização desse importante espaço público.
 

A proposta de reforma inclui a instalação de banheiros masculinos e femininos
adaptados para pessoas com deficiência física, garantindo acessibilidade e inclusão.
Também é essencial a construção de um fraldário, para que famílias com crianças
pequenas possam utilizar o local com mais conforto. Sugere-se ainda a instalação de
brinquedos infantis, promovendo lazer e socialização para as crianças.
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Ressalta-se que as árvores existentes devem ser preservadas, pois além de
proporcionarem sombra e bem-estar, embelecem o ambiente e mantêm a paisagem natural
e agradável que caracteriza a praça.
 

Sendo um espaço central e simbólico, a Praça Getúlio Vargas é um verdadeiro cartão-
postal da cidade, e sua revitalização representa um investimento na qualidade de vida da
população, na valorização da história local e no fortalecimento do turismo e da convivência
comunitária.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 27 de outubro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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